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Resumo 
Este artigo visa analisar criticamente o estado atual da pesquisa jurídica no Brasil, 
identificando desafios e propondo alternativas para promover um desenvolvimento mais 
significativo e inovador nesse campo. A partir de uma abordagem sobre questões 
metodológicas, de formação acadêmica e cultura jurídica, destaca-se a necessidade de uma 
abordagem mais crítica e reflexiva na produção de conhecimento jurídico. São discutidos 
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obstáculos como a falta de regulação adequada dos cursos de Direito, a cultura manualesca 
e o parecerismo, que limitam a inovação e a interdisciplinaridade na pesquisa jurídica 
brasileira. Ao fim, a crítica aplicada ao Direito é apresentada como uma ferramenta para 
promover uma abordagem emancipatória e multicultural, dando voz aos povos 
historicamente marginalizados. Para isso, propõe-se a resistência e a adoção de estratégias 
de luta contra-hegemônica como formas de enfrentar os desafios impostos pela 
colonialidade normativa e pelas desigualdades socioeconômicas, visando a constituição de 
um saber crítico.  
Palavras-chave: Hermenêutica jurídica; Pesquisa jurídica crítica; Pluralismo jurídico. 

 
Abstract 
This article aims to critically analyze legal research in Brazil, identifying challenges and 
proposing alternatives to promote a more significant and innovative development in this 
field. Based on an approach to methodological issues, academic training, and legal culture, it 
highlights the need for a more critical and reflective approach to the production of legal 
knowledge. Obstacles are discussed, such as the lack of adequate regulation of law courses, 
the manual culture, and opinionism, which limit innovation and interdisciplinarity in Brazilian 
legal research. Finally, criticism applied to law is presented as a tool to promote an 
emancipatory and multicultural approach, giving a voice 
to historically marginalized peoples. To this end, 
resistance and the adoption of counter-hegemonic 
struggle strategies are proposed to confront the 
challenges imposed by normative coloniality and socio-
economic inequalities, to establish critical knowledge.  
Keywords: Legal education; Legal hermeneutics; Critical 
legal research; Legal pluralism. 

 

 

Introdução 

 

O ensino jurídico está em crise e não é somente hoje. Desenvolvido sobre um 

quadro de bacharelismo, a formação jurídica se dá de modo deficitário quando 

comparada a outras ciências sociais. Este artigo busca apresentar uma análise 

profunda e crítica sobre o estado atual da pesquisa jurídica no Brasil, destacando os 

desafios e as possíveis alternativas para promover um desenvolvimento mais 

significativo e inovador nesse campo. Ao longo do trabalho, busca-se explorar 

questões fundamentais relacionadas à metodologia, formação acadêmica e cultura 

jurídica no país, apontando para a necessidade de uma mudança de paradigma e de 

uma abordagem mais crítica e reflexiva na produção de conhecimento jurídico. 

A crítica aplicada ao Direito é 

apresentada como uma ferramenta 

essencial para promover uma 

abordagem mais emancipatória e 

multicultural, capaz de dar voz e 

valorizar a identidade dos povos 

historicamente marginalizados. 
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A pesquisa jurídica no Brasil tem enfrentado diversos obstáculos, desde a 

falta de regulação adequada da quantidade de cursos de Direito até a ausência de 

uma cultura acadêmica que valorize a inovação e a interdisciplinaridade. Esses 

desafios têm contribuído para a manutenção de práticas metodológicas 

ultrapassadas e para a perpetuação de uma visão isolada e pouco crítica do Direito. 

Diante desse cenário, torna-se imperativo repensar as bases da pesquisa jurídica no 

país e buscar alternativas que estimulem a produção de conhecimento científico de 

qualidade e relevante para a sociedade. 

A discussão proposta no artigo destaca a importância de superar a cultura 

manualesca e o parecerismo, que têm limitado a reflexão crítica e a inovação na 

pesquisa jurídica brasileira. Além disso, a necessidade de fortalecer a resistência e 

adotar estratégias de luta contra-hegemônica é ressaltada como forma de enfrentar 

os desafios impostos pela colonialidade normativa e pela intensificação das 

desigualdades socioeconômicas. 

A reflexão sobre o desenvolvimento da pesquisa jurídica no Brasil se insere 

em um contexto mais amplo de transformações e desafios enfrentados pela 

sociedade contemporânea. A complexidade das questões jurídicas atuais exige uma 

abordagem interdisciplinar e crítica, que vá além das práticas tradicionais e busque 

novas formas de compreender e transformar a realidade jurídica. Nesse sentido, o 

artigo se propõe a abrir horizontes e estimular o debate sobre as possibilidades e os 

caminhos para uma pesquisa jurídica mais inovadora, crítica e comprometida com a 

construção de um sistema jurídico mais justo. 

 

2 A pesquisa em Direito: percurso histórico e carência metodológica no Brasil 

 

As premissas epistêmicas e metodológicas da ciência moderna advêm da 

revolução científica ocorrida no século XVI, cujo desenvolvimento se dá, 

posteriormente, sob os influxos das ciências naturais (Werle, 2011, p. 58). Assim, a 

teoria copernicana, a abordagem analítica de Descartes e o positivismo comtiano, 
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amplamente conhecidos, condicionam a compreensão humana à lógica matemática, 

de matriz mecanicista. 

Tal contexto é fruto da mudança paradigmática decorrente de eventos 

diversos, de cunhos histórico, político, econômico e científico. Com a transição do 

Estado absoluto para o Estado liberal4, a burguesia – classe dominante 

economicamente na Europa – se apropria das estruturas de poder e institui as bases 

necessárias para manter-se nesta condição permanentemente (Ferrajoli, 2012, p. 14). 

O capitalismo finca as suas bases enquanto modelo econômico referencial, 

trazendo consigo o contratualismo5, no âmbito da Teoria do Estado, e as premissas 

iluministas. A racionalidade, nessa quadra da história, representa oposição à 

interdependência então observada entre Estado e religião, que constituía óbice aos 

planos burgueses de assentar o modelo estatal segundo os princípios da laicidade, 

liberdade e propriedade privada.  

A racionalidade impregna, no século XIX, as ascendentes ciências sociais, 

impondo-se como modelo hegemônico no plano epistêmico. Referido padrão 

denega a chancela de racional a formas outras de conhecimento, não pautadas pelos 

seus princípios e regras metodológicas, estabelecendo critérios restritivos sobre o 

que, de fato, vem a ser ciência (Santos, 2006, p. 21). 

Segundo as premissas científicas modernas, o raciocínio metodicamente 

organizado encontra em si os parâmetros de subvenção da verdade, mediante 

                                                           
4 Com o advento do Estado Liberal, as estruturas de poder tradicionais, então regidas por relações 

pessoais e patrimoniais, transmutaram-se em nova engrenagem, caracterizada por uma lógica impessoal de 

dominação. Referida engrenagem fundou-se numa espécie de cálculo racional utilitário, que contrapôs a 

obediência às novas regras postas pelo soberano às possíveis desvantagens advindas da sua eventual 

inobservância. Nessa nova modalidade de organização estatal, os comandos normativos deixam de emanar 

da autoridade absoluta dos reis e consubstanciam-se em leis genéricas, dotadas da capacidade de culminar 

consequências punitivas quando descumpridas. Instaura-se, por conseguinte, o arquétipo de dominação 

racional-legal, assim descrito por Weber, que se ancora em procedimentos administrativos em tese 

definidos mediante o emprego de critérios impessoais. Para mais, ver: Habermas (1984)  

 
5 O contratualismo apregoa a existência de direitos naturais comuns a todos os homens, como a 

liberdade e a propriedade, que não podem ser objeto de limitação por parte do Estado Nesse sentido, firma-

se um pacto social a partir da instituição do documento jurídico-político intitulado Constituição, no qual 

restam positivados os citados direitos naturais, bem como os elementos essenciais ao funcionamento do 

Estado, a quem cabe exercer, de modo limitado, o monopólio do poder coercitivo para o cumprimento das 

disposições constitucionais e legais. Sobre os contratualistas, recomenda-se a leitura de: Hobbes (2003); 

Locke, (1983) e Rousseau (1983). 
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hegemonia do sujeito cognoscente (Grün; Costa, 2007, p. 85). Com efeito, sujeito e 

objeto inserem-se numa espiral cíclica de controle e apropriação6, daí o saber 

constituir exercício de domínio sobre o objeto do conhecimento (Streck, 2007, p. 36). 

O positivismo científico, fundado no racionalismo cartesiano, endossa o 

caráter neutro e objetivo do sujeito, restando, ao objeto, a condição de elemento 

destituído valor intrínseco (Werle, 2011, p. 61). Fazendo uma contextualização local, 

é possível afirmar que a pesquisa jurídica no Brasil, de modo geral, encontra-se 

arraigada às premissas positivistas e à filosofia da consciência desde o advento do 

fenômeno das codificações7, conforme se verá mais adiante. 

Com efeito, a pesquisa e o ensino em Direito notabilizam-se, no decorrer da 

história, pela análise dos fenômenos jurídicos a partir do emprego de métodos 

similares aos tipicamente relacionados às ciências naturais, cuja metodologia 

analítica e dedutiva se propõe a assujeitar o objeto de estudo (Streck, 2007, p. 35). 

Tendo em vista que as ciências humanas investigam eventos de cunho social, 

que não são absolutos e nem sucedem segundo lógica pré-concebida8, as suas 

formas de exteriorização são diversas e imprevisíveis (Bittar, 2002, p. 37). Logo, as 

técnicas de pesquisa fundadas em padrões epistêmico-metodológicos meramente 

experimentais revelam-se pouco compatíveis com aspirações tendentes à efetiva 

construção de conhecimento científico neste campo.  

                                                           
6 Streck (2017) descreve essa lógica de raciocínio como filosofia da consciência, segundo a qual o homem, 

detentor de plena capacidade analítica, dispõe da linguagem para estabelecer domínio sobre o objeto do 

conhecimento. 

 
7 As codificações se tornam prevalentes com a edição do Código Napoleônico, que entra em vigor em 1804. 

A ideia codificadora reside em elencar todas as leis num único compêndio, com os objetivos de facilitar a 

consulta dos intérpretes e melhor difundir os regramentos normativos entre os membros das sociedades 

(Zagrebelsky, 2005). 

 
8  Segundo Kelsen (1998), o direito não se encontra inserido numa lógica de causalidade como a natureza, 

que é dotada de evidente rigidez fenomenológica. Assim, o jurista tcheco trabalha com o conceito de 

imputabilidade, intimamente associado à flexibilidade da conduta humana. 
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O amplo entendimento das dinâmicas sociais reclama a investigação da 

interioridade dos indivíduos. Nesse sentido, métodos qualitativos9 são, tratando-se 

da pesquisa em Direito, mais adequados, porque postulam a produção de 

conhecimento intersubjetivo e compreensivo, em detrimento da objetividade 

perseguida pelas ciências naturais (Vieira; Boeira, 2006, p.35). 

No entanto, a produção acadêmico-jurídica tem correspondido, com 

exceções, a uma insuficiente reprodução do discurso oficial, constituindo operação 

calcada na mera exegese10, voltada para a extração de sentido das leis, decisões e 

atos administrativos. Tal realidade, além de isolar a pesquisa jurídica daquela 

desenvolvida pelas demais ciências sociais, escancara uma evidente pobreza 

metodológica (Werle, 2011, p. 66). 

Possível justificativa para a não substância nos métodos da pesquisa jurídica 

no Brasil é o seu histórico distanciamento das demais ciências sociais, o que se deve, 

também, à peculiaridade de o direito ser a disciplina mais antiga em estudo no país11 

(Nobre, 2003, p. 5). Assim, o Direito se reservou/reserva a postular interlocução com 

os demais ramos científicos apenas quando o intercâmbio de informações fosse/é 

necessário para a discussão sobre temas do seu interesse, como o é a dogmática. 

Esse quadro gerou/gera um afastamento entre o Direito e as outras ciências 

sociais (Xavier, 2015, p. 11), pois, enquanto estas habitualmente atuam em caráter 

interdisciplinar, os juristas permanecem alijados de tais cooperações acadêmicas. 

Nada obstante haja prejuízo para todos os envolvidos na celeuma em discussão, os 

                                                           
9 A pesquisa qualitativa, por não contar com instrumentos estruturados para coleta de dados, nem reclamar 

a utilização de métodos estatísticos para a sua confecção, atende mais adequadamente aos desígnios do 

direito, por seu caráter eminentemente interpretativo. Ver: Demo (2004).  

 
10 Para a escola exegética, a lei deve ser interpretada literalmente, inexistindo espaço para o Poder Judiciário 

lhe conferir aplicação diversa da expressamente prevista nos códigos; por consequência, o Poder Judiciário 

é relegado à condição de mera “boca da lei”, cuja única incumbência é reafirmar, na literalidade, os 

comandos legais emanados do legislador, representante direto da nação. Ver: Barreto Júnior; Cademartori 

(2021). 

 
11 Referida condição escancara a cultura bacharelesca do direito, cujos técnicos se arvoram, em pleno século 

XXI, a autointitularem-se doutores, com base em decreto imperial evidentemente não recepcionado pela 

Constituição de 1988. Daí a constatação de que não há domínio dos rudimentos básicos do 

constitucionalismo contemporâneo por boa parte dos profissionas da área. 
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efeitos negativos incidem mais contundentemente sobre o desenvolvimento da 

pesquisa jurídica, que acabou não acompanhando os avanços metodológicos 

vislumbrados nas últimas décadas (Nobre, 2003, p. 5).   

A partir dos anos 1990 floresce um maior interesse de historiadores, 

economistas, sociólogos e antropólogos pelas práticas de pesquisa compatíveis com 

temáticas jurídicas12. Entretanto, embora tenha havido uma profusão de cursos de 

pós-graduação em Direito pelo país, permanece o cenário de atraso em relação à 

pesquisa desenvolvida pelas demais ciências sociais (Fragale Filho; Veronese, 2004, 

p. 66). 

Com efeito, é crível inferir que o isolamento da ciência do Direito pode 

constituir uma das razões pelas quais a pesquisa jurídica não evolui em proporção ao 

menos similar em outros campos do conhecimento (Fragale Filho; Veronese, 2004, p. 

53). Observa-se, então, que parte da problemática reside no fato de a tradição 

jurídico-acadêmica ter historicamente se fundado, com relevantes exceções, na mera 

comunicação de resultados da prática profissional, numa práxis positivista destituída 

de efetivos parâmetros científicos (Werle, 2011, p. 64). 

Ainda há resistência de grande parte dos demais pesquisadores em respeitar 

algumas das práticas metodológicas utilizadas pelos cientistas do direito, por aqueles 

não identificarem, nas publicações científicas destes, o rigor científico devido. Por 

outro lado, muitos juristas teimam em considerar a produção acadêmica das outras 

ciências sociais algo externo e independente do seu trabalho (Nobre, 2003, p. 6). 

Outro relevante entrave para a qualidade metodológica da pesquisa em 

Direito guarda relação com a típica cultura manualesca, tendo em vista a profusão de 

análises dogmáticas, por esta via limitar o universo de produção de novos 

conhecimentos. Os manuais atuam, então, em não raras situações, como instâncias 

definitivas e inquestionáveis, inviabilizando o exercício da crítica e funcionando como 

compêndio de argumentos de autoridade (Xavier, 2015, p. 13). 

                                                           
12 O advento da Constituição de 1988, reflexo das profundas mudanças culturais, sociais e econômicas 

ocorridas no Brasil, levou estudiosos das ciências humanas e sociais a se debruçarem, com maior 

frequência, sobre questões de interesse primário do direito. Ver Nobre (2003). 
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Não raro a pesquisa jurídica baseia-se em premissas acabadas, colhidas dos 

manuais, cujo conteúdo comumente relega, a um plano secundário, compreensões 

teóricas diversas, automaticamente consideradas impertinentes (Silva, 2016, p. 26)13. 

Calha afirmar, como derivação da ideia anteriormente ressaltada, o caráter volátil das 

diretrizes contidas em tais compêndios jurídicos, pois, devido ao seu atrelamento a 

ditames de códigos e à jurisprudência, tendem a perder valor, tão logo observadas 

alterações legislativas e mudanças nos posicionamentos dos Tribunais. 

Não se ignora que os manuais jurídicos têm a sua importância em diversos 

níveis. Primeiro, é de fato necessário propiciar aos estudantes leigos um primeiro 

contato com material didático mais simples e esquemático; segundo, pois há diversas 

aplicações do ensino do Direito, não se podendo desprezar a sistemática de 

preparação para os concursos públicos, por exemplo. A crítica reside na exclusiva 

adoção de manuais por professores nos cursos jurídicos brasileiros, não se 

oportunizando aos estudantes o aprofundamento teórico fundamental à 

compreensão dos fundamentos da ciência jurídica.   

Outro agente depreciador da produção jurídica brasileira é o comum endosso 

ao parecerismo. O parecer, contrariamente à lógica da pesquisa científica, notabiliza-

se pela defesa de pontos de vista específicos, com base em teses pré-determinadas, 

daí a coleta de referenciais doutrinários e jurisprudenciais ter, por desiderato 

instrumental, o convencimento do leitor/julgador (Nobre, 2003, p. 10). Com efeito, há 

evidente incompatibilidade entre a técnica aplicada na elaboração de pareceres e os 

fundamentos da atividade acadêmica, cujo objetivo maior é a descoberta, o caminhar 

por um mundo de dúvidas (Bujes, 2002, p. 14). 

Não se pretende, por óbvio, desprezar a relevância dos pareceres para o 

desenvolvimento da prática jurídica. Entretanto, embora eles sejam importantes e 

integrem a dinâmica processual brasileira, é preciso compreender o seu afastamento 

da lógica científica, porque elaborados tende a partir de um ponto de vista prévio a 

                                                           
13 Para citar algumas correntes críticas descartadas pela visão tradicional: O direito achado na rua, de 

Roberto Lyra Filho, José Geraldo Sousa Júnior e Alexandre Bernardino Costa; e A carnavalização no 

direito, de Luís Alberto Warat. 
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ser endossado. Nesse sentido, impõe-se a necessidade de que os estudantes 

entendam claramente as diferenças entre o fazer científico e a elaboração de 

pareceres. 

A literatura sobre a crise do ensino jurídico é demasiado extensa. No século 

XX, destacam-se as formulações de San Tiago Dantas, Roberto Lyra Filho e Luis 

Alberto Warat, dedicadas a repensar a relação de ensino e aprendizagem do Direito 

no Brasil. No plano de fundo, esses autores partilham a preocupação que o ensino do 

Direito se dá em descompasso com o atual quadro histórico, ainda que divirjam 

pontualmente sobre os limites e termos das proposições (Dantas, 1955; Lyra Filho, 

1980; Warat, 1982). Para Lyra Filho, o problema é de compreender adequadamente o 

objeto de ensino (o que é o Direito) para poder ensiná-lo corretamente (como se 

ensina Direito), uma vez que a exposição teórica se contenta, não raro, em ignorar a 

pluralidade de direitos que coexistem em uma sociedade de classes, legitimando 

apenas o direito do mais forte em detrimento do direito dos oprimidos (Lyra Filho, 

1982, p. 8). A crítica se dá em uma tentativa de superar a prevalência do positivismo 

jurídico, que toma a norma como o próprio Direito, negando tal estatuto às demais 

formas jurídicas. Esse é um ponto conexo ao pluralismo jurídico, abordado no tópico 

seguinte. Nesse sentido, retoma a crítica Lyra Filho, 

 
não nos satisfazem determinadas modernizações de ensino, cuja final 
idade é agilizar o currículo, para servir à ideologia tecnocrática ou ao 
desenvolvimento capitalista, dependente e atado a dominação 
multinacional. Isto apenas produz “mão de obra” especializada. para o 
staff do Estado ou do big business, na mesma estrutura. Quero dizer que 
esse tipo de ensino aliena o estudante e paralisa o esforço de pensar o 
direito da independência econômica e da liberdade político-social (Lyra 
Filho, 1982, p.8). 

 

Para San Tiago Dantas (1955), ao priorizar o desenvolvimento do raciocínio 

jurídico e a prática na resolução de casos concretos, a educação jurídica prepara os 

estudantes para lidar com situações reais, tornando-os mais aptos a enfrentar os 

desafios da prática jurídica. Para isso, o currículo deve ser flexível, de modo que os 

estudantes possam se aprofundar em áreas de interesse específicas, preparando-se 
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de acordo com as funções que desejam exercer na sociedade. Isso permite uma 

formação mais personalizada e adaptada às demandas do mercado de trabalho. 

Ao direcionar a educação jurídica para o exame e solução de casos concretos, 

os estudantes são colocados em contato direto com as questões práticas do Direito, 

preparando-os para atuar de forma eficaz como advogados, juízes e demais 

profissionais da área. Através da vivificação da educação jurídica, incutindo nos 

alunos o senso jurídico pelo exercício do raciocínio técnico, é possível promover um 

renascimento do Direito como técnica de controle da vida social. Isso pode ajudar a 

restituir à sociedade brasileira o poder criador que vem faltando às suas classes 

dirigentes, contribuindo para resolver problemas e dificuldades angustiosas (Dantas, 

1955, p. 15-17). 

É através da educação jurídica que uma sociedade consegue ordenar-se 

segundo uma hierarquia de valores éticos, em que os princípios fundamentais do 

Direito orientam o comportamento dos indivíduos e dos órgãos do poder público 

(Dantas, 1955, p. 6). Dessa forma, a educação jurídica imprime no comportamento 

social os hábitos e reações que direcionam as atividades para as grandes aspirações 

comuns, conferindo sentido e finalidade à vida em sociedade. Diferentemente de 

Lyra Filho, Dantas aposta em uma reforma do currículo como solução para a crise do 

ensino jurídico. Talvez os contextos de épocas diferentes influenciem essa visão.  

O contexto da crise jurídica atual, contudo, é bastante diferente do quadro 

formado nos anos 1950 ou 1980. Segundo o último Censo da Educação Superior 

(INEP, 2023), em 2022 foram ofertadas 27.461 vagas para os cursos de Direito em 

Instituições de Ensino Superior (IES) públicas; em contrapartida, a rede privada 

ofereceu, no mesmo período, 478.591 vagas, o que representa uma diferença de 

1742,80%. Ou seja, para cada uma vaga ofertada em cursos de Direito na rede pública, 

a iniciativa privada ofertou quase 1.743 vagas (INEP, 2023, p. 21). 

O problema, portanto, não parece ser de currículos, mas de ausência de 

regulação adequada da quantidade de cursos de Direito, especialmente nas 
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instituições privadas. Formação deficitária, lógica concorrencial e ausência de 

pesquisa jurídica se conectam intimamente nesse cenário.  

Conclui-se, então, que a produção jurídico-científica brasileira é deficiente, em 

vários aspectos, sob o espectro metodológico. O que comumente se chama de 

pesquisa em direito chega, em algumas situações, a não passar de um conjunto de 

inferências subvencionadas por seleções arbitrárias de fontes manualescas, numa 

clara ausência de reflexão. A partir desta reflexão, compreende-se que resta 

prejudicado o caráter naturalmente crítico da atividade acadêmica, por não se saber 

ao certo como as pesquisas são realizadas, elemento agravado pela proliferação 

excessiva de cursos de direito Brasil. 

 

3 Possíveis alternativas epistêmicas para a pesquisa em Direito no Brasil: o 

pluralismo de matriz decolonial 

 

Em contraponto à aplicação de instrumental típico das ciências naturais às 

ciências sociais, ascendem correntes do pensamento que propõem a análise dos 

objetos de pesquisa mediante emprego de epistemologia e metodologia próprias. 

Referida tomada de posição científica tem escopo antipositivista e se materializa pelo 

endosso à adoção de novas perspectivas, a exemplo do pluralismo jurídico, de viés 

crítico e decolonial, sobre o qual se discorrerá em seguida.   

O padrão de vida ocidental, por estar assentado em diretrizes da tradição 

individualista, constituiu uma lógica de racionalidade antropocêntrica, associada a 

premissas epistemológicas que endossam a afirmação da cultura eurocêntrica como 

marco civilizatório universalizante e inferiorizador de formas de conhecimento 

alternativas (Wolkmer, 2019, p. 2718). 

Referida construção é reflexo do etnocentrismo, cuja centralização, na cultura 

europeia, enseja uma conjuntura internacional amplamente excludente em relação a 

outros povos (Lander, 2003, p. 16), sobretudo habitantes da África, Ásia e América 

Latina. Nessa conjuntura se insculpe o colonialismo, que, para além das violentas 

dominações territoriais, provocou consequências ainda mais nocivas, as quais deram 
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azo à colonialidade, elemento intrínseco à sistemática do exercício de poder em 

tempos atuais (Quijano, 1992, p. 13). 

A colonialidade, muito mais profunda e traumática que o colonialismo, impede 

a ruptura para com a matriz colonial de poder, concorrendo para a perpetuação do 

domínio epistemológico sobre os colonizados, considerados arcaicos e bárbaros 

(Wolkmer, 2019, p. 2718). A desigualdade cultural entre os intitulados civilizados e os 

incultos é marca indelével da colonialidade no âmbito da pesquisa jurídica, daí a 

moderna construção da normatividade ser imposta por uma única matriz de 

legalidade, cuja atuação legitima perspectiva positivista de difícil superação 

(Wolkmer; Bravo, 2020, p. 10). 

O etnocentrismo se insculpe na lógica de dominação burguesa imposta após 

as revoluções liberais do século XVIII, quando o capitalismo se afirma mediante a 

tomada do poder político pelos detentores do capital. Tal processo é fortemente 

impulsionado pela revolução industrial, que materializa a dicotomia entre capital e 

trabalho, identificada por Marx, cujos reflexos sociais são sentidos até a atualidade.  

A normatividade etnocêntrica se afigura sustentáculo do Estado Liberal 

Individualista e, por consequência, do capitalismo. Assim, a sistemática de 

racionalização científica funda-se nas narrativas ficcionais do legislador racional, 

embebido do espírito público, e da ausência de lacunas no ordenamento jurídico, 

ratificando-se a autossuficiência do direito, em claro aceno às tradicionais premissas 

positivistas (Wolkmer; Lunelli, 2016, p. 455). 

No entanto, a contínua aquisição de complexidade da lógica produtiva e 

reprodutiva do capital, bem como as contradições sociais hodiernas, têm produzido 

relevantes impactos nos conceitos de validade e eficácia dos marcos teóricos 

racionais do direito, em especial do positivismo jurídico (Wolkmer, 2019, p. 2720). Tal 

crise de legitimidade cede espaço à busca de rompimento para com as premissas da 

pesquisa tradicional, mediante emprego de instrumentos metodológicos aptos a 

questionar a potência da colonialidade normativa e a instituir parâmetros 

epistemológicos alternativos, de natureza plural e decolonial (Wolkmer, 2017, p. 15). 
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Sob uma perspectiva de mudança paradigmática nos padrões metodológicos 

e normativos do direito, insculpe-se a vertente crítica intitulada pluralismo, que 

adquire, nada obstante importantes experiências anteriores, envergadura 

considerável nas primeiras décadas do século XXI. Em decorrência de novos conflitos 

nas relações sociais contemporâneas e de distintas formas de organização sócio-

política, o pluralismo se afigura valor aberto, democrático e multicultural (Wolkmer, 

2006, p. 119). 

As tecnologias podem constituir elemento de positiva interconexão entre as 

pessoas, mas, também, de instrumentos de submissão do Sul Global14, 

historicamente marcado pela dominação colonial, a atores político-econômicos do 

norte. Por outro lado, as novas práticas tecnológicas, por encurtarem os espaços 

geográficos e se mostrarem acessíveis a bilhões de pessoas mundo afora, têm 

permitido maior visibilidade às práticas científicas dos povos marginalizados. 

Este ambiente mais complexo e conflituoso é deveras fértil para a adoção de 

novas práxis metodológicas no âmbito da pesquisa jurídica, sobremodo em virtude 

da observância de um cenário permeado pela desconstitucionalização de direitos, 

aumento da exploração da força de trabalho, intensificação das discriminações e 

desigualdades socioeconômicas cada vez mais pulsantes15 (Wolkmer, 2019, p. 2728). 

Logo, salta aos olhos a necessidade de fortalecimento da resistência, concretizada 

pelo emprego de estratégias de luta contra-hegemônica. 

Em vista do presente império da colonialidade normativa, elemento de 

domínio sobre a pesquisa e a produção jurídica, a crítica aplicada ao direito reclama 

uma dimensão emancipatória, funcionando não apenas como condição de liberação 

discursiva, mas também de apelo multicultural (Wolkmer, 2006, p. 121). Com efeito, a 

crítica jurídica enquanto veículo de emancipação precisa ser decolonial e, sobretudo, 

                                                           
14 Conceito cunhado por Boaventura de Sousa Santos para identificar os povos colonizados, cuja relevância 

política, cultural e científica nunca foi efetivamente reconhecida. 

 
15 Proposições tradicionalmente insertas na pauta neoliberal, como os cortes de gastos públicos, inclusive 

em áreas fundamentais como a educação, a saúde e a previdência, têm se revelado letais para os Estados 

que as vêm implementando, pois, ao revés de combaterem as crises, aprofundam-na. Ver: Avelãs Nunes 

(2003). 
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pluralista, a fim de contemplar as demandas dos povos alijados do padrão 

etnocêntrico de conhecimento. 

O pluralismo jurídico não constitui cláusula fechada, haja vista a amplitude do 

seu campo de apreensão, que engloba conceituações diversas e antagônicas do 

ponto de vista epistêmico e metodológico, podendo ser aplicado, inclusive, aos mais 

variados espectros de expressão das ciências sociais, de modo a refletir a conjuntura 

vivenciada em determinado espaço-tempo (Wolkmer, 2019, p. 2728). 

As abordagens metodológicas pluralistas têm sido exitosas na 

fundamentação de pesquisas de espectro decolonial, em contraponto às premissas 

epistêmicas de matriz etnocêntrica, na medida em que priorizam a visão em 

perspectiva dos povos historicamente colonizados e buscam a inserção do pluralismo 

como condição primeira de legitimidade (Wolkmer, 2006, p. 115). Nesse sentido, o 

pluralista contribui fortemente para a reconstituição da teoria crítica do direito. 

É preciso reiterar que não tratamos aqui da crítica do direito em seu sentido 

genérico. Inclusive, são diversas as construções teóricas de cunho pretensamente 

crítico, provenientes de pesquisas estruturadas por visões de mundo construídas 

desde o norte global. A ideia é enfocar as práticas metodológicas elaboradas desde 

o sul, historicamente alijadas dos debates acadêmicos, dando voz e valorizando a 

identidade dos povos da África, Ásia e América Latina. 

Referida sistematização da pesquisa em direito assegura “lugar de fala 

comunitário” à produção intelectual, que, embora tenha sempre existido, foi 

sistematicamente ignorada por imposições decorrentes da predominância do viés 

etnocêntrico na formulação do instrumental jurídico-epistêmico (Wolkmer, 2006, p. 

117). Exemplificativamente, é possível ressaltar o desenvolvimento, no século XX, de 

investigações científicas culminantes no novo constitucionalismo andino, 

notabilizado pela edição das Constituições do Equador (2008) e da Bolívia (2009).   

Para além da teoria, é importante citar ao menos uma pesquisa que se propõe 

a investigar a abordagem metodológica pluralista/decolonial no âmbito prático. Esse 

é o caso da dissertação de Luciele Mariel Franco (2021), intitulada “A atuação do 
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Núcleo Maria da Penha da Universidade Estadual de Maringá (Numape/UEM): Estudo 

de caso pela perspectiva do Feminismo Decolonial16”. 

Referida pesquisa está atrelada à perepectiva crítica do Direito, identificando 

a sua materialização como ferramenta de poder e de atuação da colonialidade. Nesse 

sentido, a partir das premissas feministas, a autora defende “a potencialidade do 

feminismo decolonial para a busca de uma transformação no modelo que estrutura 

o Direito e no papel que este vem desempenhando na manutenção dos construtos 

modernos/coloniais” (Franco, 2021). 

A pesquisadora então se propôs a investigar um projeto de extensão 

universitária cujo desiderato central é o fornecimento, sem custo, de orientações e 

atendimentos a mulheres em diversas conjunturas de violência doméstica e familiar, 

o Núcleo Maria da Penha da Universidade Estadual de Maringá (Numape/UEM). 

Assim, Franco (2021) buscou identificar possíveis praxis feministas decolonizadoras 

articuladas no campo do Direito, quando da execução do projeto no combate à 

violência domésticas na região de Maringá/PR. 

Após o estudo de caso, análise, coleta de dados e extensas entrevistas, Franco 

concluiu o seguinte: 

 

...muito embora não possamos considerar que a atuação do Núcleo Maria 
da Penha da Universidade Estadual de Maringá tenha condições de romper 
com as estruturas coloniais da sociedade, entendemos que a realização de 
sua práxis feminista, interseccional, interdisciplinar e dialógica ajuda a 
construir um caminho rumo a decolonização, especialmente no que se 
refere à realidade local das violências de gênero contra as mulheres nos 
ambientes domésticos e familiares. Sendo assim, é uma atuação que 
dialoga e se aproxima do projeto teórico-político feminista decolonial e, em 
muitos momentos, incorpora lutas em comum (Franco, 2021, p. 192). 

 

Em suma, é importante pensar e viabilizar o pluralismo jurídico, de caráter 

decolonial, como sinônimo de criticidade no direito e alçá-lo à condição de referencial 

metodológico capaz de abrir horizontes, para reconhecer e engendrar, sob uma 

                                                           
16 Recomenda-se fortemente a leitura integral dessa dissertação, à qual aqui fazemos apenas uma referência 

mínima a fim de exemplificar, no campo prático, as possibilidades de aplicação das perspectivas 

metodológicas pluralistas e decoloniais ao Direito. 
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lógica diversa de legitimidade operante, pesquisas insurgentes, de matriz 

comunitária e participativa, dando voz àqueles que sempre foram preteridos no 

processo de construção de conhecimento (Wolkmer, 2019, p. 2731). 

 

Conclusão 

 

A urgência de repensar e reformular a prática da pesquisa jurídica no país se 

deve à constatação de que as abordagens tradicionais têm se mostrado insuficientes 

para lidar com os desafios contemporâneos. A complexidade das questões jurídicas 

atuais, como a desconstitucionalização de direitos e as crescentes desigualdades 

socioeconômicas, demanda uma postura mais crítica e reflexiva por parte dos 

pesquisadores e acadêmicos. 

Nesse sentido, as alternativas propostas pelo artigo apontam para a 

necessidade de adoção de novas práticas metodológicas que permitam uma análise 

mais aprofundada e interdisciplinar dos fenômenos jurídicos. Além disso, a superação 

do isolamento da ciência do direito e a rejeição ao parecerismo são passos essenciais 

para promover uma pesquisa jurídica mais inovadora e comprometida com a 

produção de conhecimento científico de qualidade. 

É fundamental reconhecer que a pesquisa jurídica brasileira enfrenta não 

apenas desafios metodológicos, mas também estruturais, como a falta de regulação 

adequada da quantidade de cursos de Direito e a formação deficitária nas instituições 

de ensino. Esses aspectos contribuem para a manutenção de uma cultura manualesca 

que limita a reflexão crítica e a produção de conhecimento original. 

Portanto, a transformação da pesquisa jurídica no Brasil requer não apenas a 

adoção de novas práticas metodológicas, mas também uma mudança de 

mentalidade e uma maior valorização da interdisciplinaridade e da crítica. A 

promoção de uma cultura acadêmica mais aberta, colaborativa e reflexiva é essencial 

para estimular a inovação e a produção de conhecimento relevante e impactante no 

campo do Direito. 
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Assim, ao implementar medidas concretas para fomentar a inovação e a 

interdisciplinaridade na pesquisa jurídica brasileira, será possível superar os desafios 

atuais e construir um ambiente acadêmico e profissional mais dinâmico, plural e 

comprometido com a busca por soluções jurídicas mais justas e eficazes para a 

sociedade como um todo. 
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